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Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

Camara Murricrpal de Congonhas
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Legislativo

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas regimentais
vigentes, ouvido o Plenário, apresenta a Vossa Excelência a presente indicação, no sentido
de solicitar ao Executivo que juntamente com a Secretaria de Obras e Secretaria de
Zeladoria Urbana que sejam adotadas, as seguintes providências no bairro Belvedere.* lmplantação de passeio (calçada) adequado para garantir acessibilidade e
segurança aos pedestres, na Rua Regina Andrade;

* Reforço nas ações de segurança pública ( monitoramento da Guarda Civil [Vunicipal,
atendendo à crescente preocupação dos moradores da localidade);

.Ampliação dos horários de circulação do transporte coletivo, visando melhor atender
a população trabalhadora e estudantes;

*Realização de capina geral e limpeza urbana em todo o bairro, assegurando
melhores condições de saúde, bem-estar e qualidade de vida.

Segue fotos em anexos.

Justificativa

A presente indicação se faz necessária diante das diversas reivindicações dos
moradores da região, que enfrentam diariamente dificuldades relacionadas à mobilidade
urbana, à insegurança e à precariedade na manutenção dos espaços públicos.

A ausência de passeio adequado comprometem a segurança dos pedestres,
obrigando-os a transitar pela via pública, expondo-se a riscos. Soma-se a isso a necessidade
de maior presença e ações voltadas à segurança, tendo em vista o sentimento de
vulnerabilidade relatado pela comunidade.

Alem disso, a limitação nos horários do transporte coletivo prejudica diretamente o
deslocamento da população, especialmente trabalhadores e estudantes. Por fim, a falta de
capina e limpeza urbana contribui para o acúmulo de sujeira, proliferação de insetos e
degradação do ambiente.

Diante do exposto, solicitamos atenção especial do Poder Executivo para o
atendimento desta importante demanda social.

Segue fotos em anexo.

Congonhas, 23 de abril de 2026
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Rua Regina Andrade
Bairro Belvedere (sem passeio).
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